Grupo de Trabalho – Rotulagem e Marcação de Produtos
Objetivo: 

Propor a criação de uma norma ABNT para disciplinar a marcação e rotulagem pelas empresas que fabricam, importam, exportam os produtos abrasivos. 

Participação dos grupos de trabalho 

Todas as empresas de abrasivos, associadas do SINAESP, terão assento no grupo de trabalho. A participação não estará limitada a quantidade de pessoas. As decisões serão tomadas por votação, durante as reuniões convocadas previamente, cabendo a cada empresa participante um voto.

As decisões tomadas em uma reunião não serão revistas nas reuniões subseqüentes, exceto, se houver fato superveniente. 

É recomendável que cada empresa participe com pelo menos duas pessoas, para que o trabalho não seja interrompido na ocorrência de algum impedimento. 

Procedimento:
O grupo utilizará como referência a legislação brasileira aplicável na relação de consumo. Examinará os documentos normativos utilizados por outros segmentos, inclusive aplicados em outros países.

Todas as decisões serão registradas em ata de reunião e divulgadas na página do sinaesp (www.sinaesp.com.br), campo COMISSÕES – ROTULAGEM E MARCAÇÃO DE PRODUTOS.

Reuniões

O grupo se reunirá a cada dois meses, ou a qualquer tempo, mediante convocação com antecedência mínima de 15 dias. 

O local para as reuniões será determinado no momento de cada convocação. 

Reinaldo Monteiro 
